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Câmara C^unicipal de Castelo
Espírito Santo

PROJETO DE LEI N° '^0/2023

Denomina Recanto São José via

pública no Bairro Aracuí, Município
de Castelo/ES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CASTELO, no Estado
do Espírito Santo: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a seguinte

L E I

Art. 1° RECANTO SAO JOSÉ é a denominação dada à via
pública - rua sem saída - que se inicia no Km 01 da Rodovia
Estadual Julto Machado - ES 491, situada no Bairro Aracuí, no
Município de Castelo/ES.

Parágrafo Único: A via pública cuja denominação é dada
por esta Lei está indicada no croqui anexo.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 1° de agosto de 2023.

J\A<^0 DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Castelo

R^AN VIÇOSI MAIA
/V Secretário

CIDCLEI COCO
2° Secretário
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Câmara Municipal de Castelo
Espírito Santo

PROJETO DE LEI N°40/2023 - ANEXO ÚNICO

Via Pública (Rua) Denominada Recanto São José no Bairro Aracuí

' VIA PÚBLICA DENOMINADA
RUA RECANTO SÃO JOSÉ

Av. Getúlio Vargas, n'' 118, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax: (28) 3542-6005
email: contato@cmcastelo.es.gov.br-site: www.cmcastelo.es.gov.br



Câmara Municipal da Castelo
Espírito Santo

Sala das Sessões, de agosto de 2023.

Presidente da Câmara Municipal de Castelo

RJ^AN VIÇOSI MAIA
/y 1° Secretário

CIDCLEI COCO
2"’ Secretário

Av. Getúlio Vargas, n" II8, Centro, Castelo/ES - Caixa Postal 91 - CEP 29360-000 - Fone/Fax; (28) 3542-6005
email; contato@cmcastelo.es.gov.br- site: www.cmcastelo.es.gov.br



Cf.

|ÍA
,|H»' 2?#,

Câmara V^micipal da Casfelo
Espírito Santo

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° ̂Ol2023

Nobres colegas:

Tomamos a iniciativa de propor o projeto de lei em epígrafe
denominando Rua Recanto São José via pública no Bairro Aracuí
Município de Castelo, Estado do Espírito Santo.

Essa é uma reivindicação antiga dos moradores locais já que
a referida via pública existe há muitos anos, com diversas casas no
local, sem entretanto possuir denominação, o que impossibilita aos
moradores fruir uma série de serviços públicos e privados.

Portanto, entendendo oportuna a denominação que
propomos, esperamos que os ilustres Edis dediquem  a costumeira
acolhida no sentido de aprovar o presente projeto.

Sala das Sessões, 1° de agosto de 2023.

tIa^d^sSuza
Presidente da Câmara Municipal de Castelo

R^AN VIÇOSI WIAIA
^1® Secretário

CIDCLEl COCO
2° Secretário
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